
DESCRIÇÃO DE PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL 

PARA CADA CARGO DO GRUPO-DAS E FCPE, DE NÍVEIS 

5 E 6, ALOCADOS NAS ESTRUTURAS REGIMENTAIS OU 

NOS ESTATUTOS DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNDACIONAL 

  
  

 

DO CARGO  

Nome do cargo  

 
Subsecretário de Planejamento Estratégico da 

Política Fiscal  

Nível do cargo  
 

DAS 101.5  

  
Órgão de atuação  

 
Subsecretaria de Planejamento Estratégico 

da Política Fiscal / Secretaria Do Tesouro 

Nacional  

Requisitos Legais  

 
Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, 

alterado pelo Decreto nº 10.072, de 18 de 

outubro de 2019; Portaria nº 285, de 14 de 

junho de 2018.   

 
DAS RESPONSABILIDADES  

 

Principais responsabilidades  

 I - presidir o Comitê de Política Fiscal 
(COPOF);  

II - exercer a função de Secretário-Executivo 

do  

Conselho Deliberativo do Fundo Soberano do 
Brasil;  

III - representar a Secretaria do Tesouro 
Nacional nos Conselhos de articipação de Fundos 
Garantidores dos quais a União seja cotista;  

IV - submeter ao Secretário do Tesouro 
Nacional o relatório de avaliação do  
cumprimento das metas fiscais quadrimestrais do 
Poder Executivo Federal;  

V - submeter ao Secretário do Tesouro 

Nacional  as informações da Secretaria do 

Tesouro  

 



 Nacional que comporão o Anexo de Riscos 
Fiscais e o Anexo de Metas Fiscais da LDO;  

VI - submeter ao Secretário do Tesouro 
Nacional o boletim Resultado do Tesouro 
Nacional e a apuração das despesas sujeitas ao 
art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; e  

VII - representar o Ministério da Fazenda, 
como membro titular, no âmbito do Grupo 
Executivo da Comissão Interministerial de 
Governança Corporativa e de Administração de 
Participações Societárias da União (GECGPAR).   

políticas/programas/projetos  

Acompanhar a tramitação legislativa das PECs 
do Pacto Federativo, Emergencial e dos Fundos 
Públicos propondo aprimoramentos sempre que 
necessários.  

Dar transparência às projeções fiscais de médio 

prazo  

Aprimorar a disseminação das estatísticas fiscais 
no padrão metodológico internacional por meio 
de diversas ações de comunicação.   

Assessorar tecnicamente as ações do ME nos 

processos de desestatização  

Definir diretrizes e orientações aos representantes 
da STN nos Conselhos Fiscais.  

Avaliar políticas públicas selecionadas  

Aperfeiçoar a avaliação e dar transparência aos 
riscos fiscais  

Automatizar o registro das participações 
societárias da União no SIAFI  

Propor medidas de melhorias da gestão 
corporativa das empresas estatais federais.  

Certificar no IBGC - Instituto Brasileiro de 

Governança Corporativa os representantes do 

Tesouro Nacional nos conselhos fiscais das 

empresas estatais  

Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho  
Composta por 58 servidores;  

 Dividida  em  3  Coordenações-Gerais,  2  



  Coordenações e 13 Gerências/Núcleos.  

 
DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS  

 

Formação e Experiência  

 
atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios 
específicos:  

I - possuir experiência profissional de, no 
mínimo, cinco anos no serviço público;  

II - ter ocupado cargo em comissão ou 
função de confiança equivalente a DAS de nível 
3 ou superior em qualquer Poder, inclusive na 
administração pública indireta, de qualquer ente 

federativo por, no mínimo, três anos; ou  

III - possuir título de mestre ou doutor em  

Contabilidade, Administração Pública, Direito, 
Economia, Gestão Pública, Política Fiscal ou 
área similar.  

  

 

Competências  

 
Competências Específicas exigidas para o cargo  

1. Define e comunica com clareza as 
diretrizes e os objetivos estratégicos da STN e de 
sua Subsecretaria  

2. Estabelece relações, parcerias e alianças 
relevantes com instituições e agentes 
estratégicos  

3. Promove a integração dentro da própria 
subsecretaria e entre as diversas áreas do Tesouro 
Nacional  

4. Capacidade de aliar visão estratégica e 
olhar analítico  

5. Visão holística  

6. Perfil  inovador  e  voltado 

 à modernização de práticas institucionais  

7. Capacidade  de  articulação  e  

comunicação com a sociedade  

Outros Requisitos  
 

  

  

Referência: Processo nº 19973.104147/2019-17.  SEI nº 5426345  


